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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI N° 1587 de 20 de dezembro de 2019
autoriza o poder executivo a PERFURAR POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL NA LINHA BERLIM e dá outras providências.


Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,


 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a executar a perfuração de poço tubular profundo na localidade de Linha Berlim, para abastecimento de água na comunidade local em sistema de mútua colaboração com a Associação de Abastecimento de Água Central de Berlim, CNPJ nº 94.705.852/0001-28, e conforme a Lei que cria o sistema comunitário de abastecimento de Água de Westfália. 


Art. 2º A perfuração dar-se-á mediante empreitada global e será contratada em observância aos ditames da lei 8.666/93 e suas alterações.



Art. 3º A entidade é responsável pela manutenção da rede e todos as demais ações previstas na Lei que cria o Sistema comunitário de abastecimento de Água de Westfália. 


           Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/6. 


Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 20 de dezembro de 2019.
Otávio Landmeier

Prefeito

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
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